
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – PL/SC

PROJETO DE LEI Nº 2614, DE 2024.

(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educação
para o decênio 2024-2034. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº ....

O inciso X, do art. 3º do PL 2614/2024 passa a vigorar com a

seguinte redação:

X – a promoção da dignidade da pessoa humana, do respeito

mútuo e da liberdade de consciência, com base nos princípios

constitucionais e na pluralidade de concepções pedagógicas.

JUSTIFICATIVA

A  expressão  em  questão,  embora  aparentemente  neutra,  é

frequentemente  utilizada  como  instrumento  para  introdução  de  agendas

externas e ideológicas (como ESG). A substituição privilegia a clareza jurídica e

a coerência com os direitos fundamentais.

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2025.

Deputada Júlia Zanatta (PL/SC)

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 448 | 70100-970 Brasília DF
Tel (61) 3215-5448 | dep.juliazanatta@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julia Zanatta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259701799900
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